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PROJETO DE RESOLUÇÃO t/ 0903 
CONCEDE O TÍTULO DE MÉRITO 
DESPORTIVO AO SENHOR VANDERLEI 
CORDEIRO DE LIMA. 

No uso das atribuições conferidas pelo inciso 1, do artigo 107, do 
Regimento Interno, desta Casa de Leis, estamos submetendo à apreciação do 
Soberano Plenário o seguinte Projeto de Resolução:  

Art. l° 	Fica concedido o TÍTULO DE MÉRITO DESPORTIVO ao Senhor hi))  
VANDERLEI CORDEIRO DE LIMA. 

Art. 2° 	O Presidente do Poder Legislativo fica autorizado a convocar Sessão 
Solene para a entrega do título concedido por esta Resolução. 

Art. 3° 	As despesas decorrentes da presente Resolução, correrão por conta da 
verba própria, consignada no orçamento deste Poder Legislativo. 

Art. 4° 	Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO, 
Estado do Paraná, em 20 de março de 2009. 
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Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores, 

Vanderlei Cordeiro de Lima nasceu no dia 4 de julho de 1969 na cidade de 

Cruzeiro do Oeste, interior do estado do Paraná. Oficialmente, seu registro aponta 

para a data de 11 de agosto. É o sétimo filho do casal José Cordeiro de Lima (já 

falecido) e Aurora de Lima. Quando criança, a família mudou-se para Tapira, também 

no interior do Paraná, onde Vanderlei cresceu e concluiu o primeiro grau. Foi em 

Tapira que aprendeu a cuidar da terra e a desenvolver o gosto pela corrida, pois a 

família trabalhava como bóia-fria nas plantações da região. 

Da vivência familiar herdou a perseverança, a boa índole e a capacidade de 

enfrentar adversidades com coragem e bom-humor. 

Correr nas estradas de terra nos períodos em que a família trabalhava nas 

lavouras no interior do Paraná virou a grande diversão do menino Bodega, apelido 

carinhoso de Vanderlei. Os trabalhadores rurais arrebanhavam toda a família para o 

trabalho de plantio ou de colheita, ora de café, ora de amora, ora de cana-de-açúcar, 

num esforço para melhorar a modesta renda que era sazonal, e que tirava as 

crianças da escola inevitável e freqüentemente. Na hora do descanso para almoço, a 

criançada punha-se a correr atrás da bola e a jogar as tradicionais peladas ali 

mesmo, no campo de trabalho. Mas Bodega, punha-se a correr. Sentia um prazer 

nessa prática, que logo o faria notado por seu professor de educação física, Arnei 

César Moreira, que o convidou a participar dos jogos interescolares, representando a 

escola, na corrida. Na época ele já estava no "ginásio", aos quase 12 anos de idade, 

e sua participação trouxe vitória à Escola Estadual Castelo Branco.Treinar passou a 

ser rotina diária. 

-continua- 
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Nas competições da região, ele já se fazia notar, mas ganhou destaque ao 

conquistar o 4° lugar no Troféu Maringá. aos 16 anos. Foi convidado a treinar com 

vistas a representar a cidade em jogos regionais. 

Por seus bons resultados, acabou convidado para treinar para provas de pista 

em São Paulo, pela equipe Eletropaulo. O ano era 1988 e o treinador, Humberto 

Garcia de Oliveira. Os resultados melhoravam e em 1990 acabou trocando de equipe. 

passando a treinar pela União Esportiva Funilense, então sediada em Campinas. O 

treinador era Asdrúbal, que faleceu em 1992, ocasião em que passa a treinar com 

Ricardo D'Angelo, com quem não deixaria mais de trabalhar. 

Os resultados em pista e em provas de rua apontavam um talento crescente 

para as corridas de fundo, mas era preciso maturidade e treino para experimentar a 

maratona. Ainda em 1992, Vanderlei ganha visibilidade nacional por subir ao 4° lugar 

do pódio na São Silvestre. 

A primeira maratona aconteceu "sem querer" em Reims (França), no ano de 

1994: contratado para coelho da prova até o 20km, e sentindo-se bem, acabou 

terminando a prova em primeiro lugar. Nascia ali o maratonista. 

De lá para cá. Vanderlei conquistou importantes resultados. 

Grandes Conquistas de Vanderlei Cordeiro de Lima: 

• Vice-Campeão Meia Maratona de Berlim, 1994 

• 3° colocado Meia Maratona de Tóquio, 1994 

• Campeão Maratona de Reims, 1994 

• 7° colocado Maratona de Rotterdam, 1995 

• 4° colocado Meia Maratona de Lisboa, 1995 

• Campeão Sul-Americano de Cross Country, Cali, 1995 

• 9° colocado Maratona de Berlin, 1995 

• Campeão Maratona de Tóquio, 1996 
"' • 
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Prata Mundial de Revezamento em Maratona, Conenhagen, 1996 l F • 

• Bronze Copa do Mundo de Maratona por Equipe, Atenas, 1997 

• Vice-Campeão Maratona de Dong-A, Coréia, 1997 

• 5° colocado Maratona de Nova Iorque, 1998 

• Vice-Campeão Maratona de Tóquio, 1998 

• Ouro nos Jogos Pan-Americanos de Winnipeg, 1999 

• 3° colocado Maratona de Fukuoka, 1999 

• 3° colocado Maratona de Rotterdam, 2000 

• Vice-Campeão Maratona de Beppu-Oita, 2001 

• 7° colocado Maratona de Milão, 2002 

• Campeão Maratona de São Paulo, 2002 

• 12° colocado Maratona de Fukuoka, 2003 

• Ouro nos Jogos Pan-Americanos de Santo Domingo, 2003 

• Campeão Maratona de Hamburgo, 2004 

• Bronze nos Jogos Olímpicos de Atenas, 2004 

Prêmios 

MEDALHA PIERRE DE COUBERTIN 

Concedida pelo Comitê Olímpico Internacional, a medalha Pierre de Coubertin 

é destinada a atletas que demonstrem elevado grau de esportividade e espírito 

olímpico durante a disputa dos Jogos. A medalha não tem relação com o 

desempenho técnico do competidor. mas sim com suas qualidades morais e éticas 

demonstradas durante situações difíceis ou inusitadas acontecidas durante as 

disputas. Além de Vanderlei, apenas um competidor austríaco já foi agraciado com a 

medalha; 
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III PRÊMIO ERNEST LLUCH — ESPANHA, 2004 

Concedido anualmente para personalidades do meio esportivo que tenham 

conduta exemplar e civismo durante as competições. Vanderlei conquistou o Prêmio 

da Fundação em novembro de 2004, em reconhecimento ao "jogo limpo e valores 

olímpicos". 

PRÊMIO BRASIL OLÍMPICO — COMITÊ OLÍMPICO BRASILEIRO, 2004 

É o símbolo do reconhecimento aos atletas brasileiros. Foi criado em 1999 por 

iniciativa do Comitê Olímpico Brasileiro. Categorias conquistadas por Vanderlei em 

2004: Melhor Atleta do Ano; Personalidade Olímpica do Ano; Melhor Atleta do 

Atletismo Brasileiro do ano. 

Recebeu ainda o Título de Cidadão Benemérito do Paraná e a 

Comenda Pinheiro do Paraná, a mais alta insigne do Estado. 

O ilustre morador de Maringá, da sua vivência familiar herdou a 

perseverança, a boa índole e a capacidade de enfrentar adversidades com coragem e 

bom humor. 

Vanderlei Cordeiro de Lima esteve em Campo Mourão por diversas 

vezes, sempre participando de eventos de cunho social e esportivo. 

Diante do exposto, solicito o apoio dos nobres desta Casa de Leis, 

para a aprovação deste projeto de lei que concede o Título de Mérito Desportivo ao 

atleta Vanderlei Cordeiro de Lima. 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOUFRÃO, 
Estado do Paraná, em 20 de março de 2009. 
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Campo Moyrão, 01 de Abril de 2009.  

ELIAS DA SILVA 
Chefe da Divisão Legislativa 
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RESOLUÇÃO N° 004/97 

INSTITUI C) TÍTULO DE MÉRITO DESPORTIVO, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná, 
aprovou e eu, Presidente do Poder Legislativo, Vereador EDSON BATTILANI, 
promulgo, a seguinte RESOLUÇÃO: 

Art. 	Fica instituído o Título de lÁérito Desportivo, destinado a 
• homenagear os Atletas Mourãoenses, bem como pessoas que prestarem 

serviços considerados relevantes ao Município, na área desportiva, nos termos 
das Resoluções 059/95 e 051/96.  (alteração dada pela Resolução . 69/99). (as resoluções 
-'-T;9,'95 e 51/96 foram revogadas pela Resoluçãn n° 010/2005). 

Art. 2° 	Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO 
MOURÃO. Estado do Paraná, em 24 de abril de 1997. 

EDSON BATTILANI 
Presidente 

JOÃO ALVES 
Vice-Presidente 

MARIA DOLORES BARRIONUEVO ALVES 
1° Secretária 

JUVENAL VIEIRA 
2° Secretário 

&2> 
Projeto de Resolução de autoria e de alteração do Vereador Edevaldo Louzano 



- PROJETO DE RESOLUÇÃO N.° 004/97,  autoria Edevaldo Louzano - 
INSTITUI O TÍTULO DE MÉRITO DESPORTIVO, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. (FICA INSTITUIDO O TITULO DE MÉRITO DESPORTIVO, 
DESTINADO A HOMENAGEAR OS ATLETAS MOURÃOENSES, BEM COMO 
PERSONALIDADES NACIONAIS QUE PRESTAREM SERVIÇOS 
CONSIDERADOS RELEVANTES AO MUNICIPIO, NA ÁREA DESPORTIVA, 
NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO 059/95 E 051/96). Aprovado pelo Plenário. 
Arquivo geral em 19 de agosto/98.  ALTERADA PELA RESOLUÇÃO 169/99. 

- PROJETO DE RESOLUÇÃO N.° 070/97,  de autoria dos Vereadores 
Edevaldo Louzano e Juvenal Vieira - CONCEDE TITULO DE MÉRITO 
DESPORTIVO AO SENHOR ILIVALDO DUARTE DE CAMPOS. (Aprovado 
pelo Plenário, publicada em 07/11/97). Arquivo gerai em 28 de junho/99. 

- PROJETO DE RESOLUÇÃO N.° 114/97,  de autoria do Vereador Edevaldo 
Louzano - CONCEDE O TITULO DE MÉRITO DESPORTIVO AO SENHOR 
LUIZ CARLOS SANTANA. Aprovado pelo Plenário - publicado em 12/12/97. 

410 	Arquivo geral em 28 de jui- L:o/99 

- PROJETO DE RESOLUÇÃO N.° 239/98,  de autoria dos Vereadores 
Edevaldo Louzano, Juvenal Vieira, Janir Luiz Barbosa, Izael Skowronski, Maria 
Verci Ribeiro, Júlio Vieira dos Santos, João Alves, Sidnei de Souza Jardim, 
Janir Luiz Barbosa, Joani Teixeira, Antônio Carlos Verri Mançano, José 
Eugênio Maciel e Maria Dolores Barrionuevo Alves - CONCEDE O TITULO DE 
MÉRITO DESPORTIVO AO SENHOR LUIZ CARLOS ,KEHL. Publicada no 
órgão Oficiai n.° 446, de 06 de novembro/98. 	 j 28 de junho/99. 

- PROJETO DE RESOLUÇÃO N.° 284/98,  de autoria dos Vereadores Edson 
Battilani. Maria Verci Ribeiro, Izael Skowronski, José Eugênio Maciel, Janir Luiz 
Barbosa, Joani Teixeira, Maria Dolores Barrionuevo Alves, Juvenal Vieira, 
Edevaldo Louzano, João Alves, Sérgio Martinhago, Sidnei de Souza Jardim -
CONCEDE O TÍTULO DE MÉRITO DESPORTIVO AO SENHOR JOSÉ 
RENATO ARRUDA DO NASCIMENTO. Publicada no Órgão Oficial n.° 451, de 
11/12/98. Arquivo gerai em  25 de junho/99. 

- PROJETO DE RESOLUÇÃO N.° 164/99,  de autoria do Vereador José 
Gilberto de Souza - CONCEDE O TÍTULO DE MÉRITO DESPORTIVO AO 
SENHOR NELSON DE SOUZA. Indeferido pelo Presidente. 

le nove. 

- PROJETO DE RESOLUÇÃO N.° 165/99,  de autoria do Vereador José 
Gilberto de Souza - CONCEDE O TITULO DE MÉRITO DESPORTIVO AO 
SENHOR ITAMAR AGUSTINHO TAGLIARI. Indeferido peio Presidente. 

- PROJETO DE RESOLUÇÃO N.° 166/99,  de autoria do Vereador José 
Gilberto de Souza - CONCEDE O TÍTULO DE MÉRITO DESPORTIVO AO 
SENHOR DAVI CAMARGO. Indeferido pelo Presidente. Arquivo Geral em 14 
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- PROJETO DE RESOLUÇÃO N.° 173/99,  de autoria dos Vereadores Maria 
Dolores Barrionuevo Alves, Maria Verci Ribeiro, Leoni Saleth Vecchi Dala 
Rosa, Sérgio Martinhago, João Alves, Sidnei de Souza Jardim, Izael 
Skowronski, Edson Battilani, Janir Luiz Barbosa e Edevaldo Louzano -
CONCEDE O TÍTULO DE MÉRITO DESPORTIVO À SENHORA MÁRCIA 
REGINA TOMADON MOREIRA. ijublicada no órgão oficiai n.° 524, de 10 de 
março/00. 	 ■"..J novembro/2000. 

- PROJETO DE RESOLUÇÃO N.° 175/99,  de autoria dos Vereadores 
Edevaldo Louzano, Juvenal Vieira, Izael Skowronski, Leoni Saleth Vecchi Dala 
Rosa, Maria Dolores Barrionuevo Alves, João Alves, Sidnei de Souza Jardim. 
Janir Luiz Barbosa, Edson Battilani, Maria Verci Ribeiro e Joani Teixeira -
CONCEDE O TÍTULO DE MÉRITO DESPORTIVO AO SENHOR SÉRGIO 
MASSAJI UEDA. Publicada no órgão oficial n.° 524, de 10 de março/00. 
Arquivo vexai erre 14 de novembro/2000 

- PROJETO DE RESOLUÇÃO N.° 176/99,  de autoria dos Vereadores 
00 	Edevaldo Louzano, Juvenal Vieira, Izael Skowronski, Leoni Saleth Vecchi Dala 

Rosa, Maria Dolores Barrionuevo Alves, João Alves, Sidnei de Souza Jardim, 
Janir Luiz Barbosa, Edson Battilani. Maria Verci Ribeiro e Joani Teixeira -
CONCEDE O TÍTULO DE MÉRITO DESPORTIVO A SENHORITA SILVANA 
CASAL!. Publicada no órgão oficial ,tri.° 524. de 10 de março/00. Arquivo Geral 
em 14 de novembro/2000 

- PROJETO DE RESOLUÇÃO N.° 188/99,  de autoria dos Vereadores Maria 
Dolores Barrionuevo Alves, Joani Teixeira, João Alves, José Eugênio Maciel, 
José Gilberto de Souza, Maria Verci Ribeiro, Izael Skowronski. Edson Battilani, 
Sérgio Martinhago e Sidnei de Souza Jardim - CONCEDE O TÍTULO DE 
MÉRITO DESPORTIVO AO DR. JAIR GRASSO. indeferido pelo Presidente. 

• PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 018/2006de  autoria dos vereadores-
Roque Aparecido de Freitas, Ademir Franco de Lima, Paulo César 
Stanziola, Salvador Martins Turibio e Sidnei de Souza Jardim —
CONCEDE O TÍTULO DE MÉRITO DESPORTIVO Á MESATENISTA 
PAOLA POMBO KOCH.  Pubúcada no órgão oficiai  no 1039, de 08 de 
dezembro/2006 

• PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 019/2006,  de autoria dos vereadores 
Roque Aparecido de Freitas, Ademir Franco de Lima, Paulo César 
Stanziola, Sidnei de Souza Jardim, Salvador Martins Turibio e Carlos 
Antonio Izidoro Koch — CONCEDE O TÍTULO DE MÉRITO 
DESPORTIVO Á MESATENISTA GIOVANA TANAKA. Publicada no 
órgão oficiai n' 1039, de 08 de dezembro/200€: 

• PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 020/2006,  de autoria dos vereadores 
Roque Aparecido de Freitas, Ademir Franco de Lima, Paulo César 
Stanziola, Salvador Martins Turibio, Sidnei de Souza Jardim e Carlos 
Antonio Izidoro Koch — CONCEDE O TÍTULO DE MÉRITO 
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DESPORTIVO Á MESATENISTA SARAH RODRIGUES. Publicada rà:-L'.- 
órgão oficial n° 1039, de 08 de dezembro/2006 

• PROJETO DE RESOLUÇÃO N° C21/2006,  de autoria dos vereadores 
Roque Aparecido de Freitas, Ademir Franco de Lima, Paulo César 
Stanziola, Salvador Martins Turíbio, Sidnei de Souza Jardim e Carlos 
Antonio Izidoro Koch — CONCEDE O TÍTULO DE MÉRITO 
DESPORTIVO Á MESATENISTA TASSIA TANAKA.  Publicada no órgão 
oficial n° 1039, de 08 de dezembro/2006 

• PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 022/2006.  de autoria dos vereadores 
Roque Aparecido de Freitas, Ademir Franco de Lima, Paulo César 
Stanziola, Salvador Martins Turíbio, Sidnei de Souza Jardim e Carlos 
Antonio Izidoro Koch 	— CONCEDE O TÍTULO DE MÉRITO 
DESPORTIVO Á MESATENISTA FABIANA MASSARRETO. Publicada 
no órgão oficial n° 1039, de 08 de dezembro/2006 

• • PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 023/2006,  de autoria dos vereadores 
Carlos Antônio Izidoro Koch, Sidnei de Souza Jardim, Luiz Alfredo da Cunha 
Bernardo, Edson Silva de Lima, Eraldo Teodoro de Oliveira, Ademir Franco 
de Lima e Roque Aparecido Freitas — CONCEDE O TÍTULO DE MÉRITO 
DESPORTIVO AO SENHOR IDEVALCI FERREIRA MAIA. 

• PROJETO DE RESOLUÇÃO N°  0:23/2007,  Carlos Antonio Izidoro Koch, 
Sidnei de Souza Jardim, Edson Silva de Lima, Luiz Alfredo da Cunha 
Bernardo, Isidório da Silva Moraes, Ademir Franco de Lima, Dr. Eraldo 
Teodoro de Oliveira, Marta Aparecida Tureck Diniz, Roque Aparecido de 
Freitas. Salvador Martins Turíbio - CONCEDE O TÍTULO DE MÉRITO 
DESPORTIVO A LEONARDO LUIS TEZELLI BORTOLINI. 

• 
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• PARECER N°. 	R-6 /2009. 
REF: PROJETO DE RESOLUÇÃO N°. 006/2009 
ORIGEM: VEREADORES JOSÉ FOCHAPSKI, ADEMIR FRANCO DE 
LIMA, EDOEL ROCHA, DR. ERALDO TEODORO DE OLIVEIRA, 
HELTON BORGES, ISIDORIO DA SILVA MORAES, JOSÉ ROBERTO 
VOIDELO, NELITA CECÍLIA PIACENTINI, SAUL ANTONIO 
SACHETTI E SIDNEI:DE SOUZA JARDIM. 

Senhor Presidente, 

Considerando a competência atribuída a este órgão pelo 

artigo 18 e incisos da Resolução 32/92, cabe-me aduzir o que segue. 

• I - RELATÓRIO 

O Vereador José Pochapski propõe, com a subscrição dos 

demais Vereadores, Projeto de Resolução, protocolizado sob o n° 006/2009, 
exposto em 04 (quatro) artigos, que "concede o título de Mérito Desportivo 
ao senhor Vanderlei Cordeiro de Lima". 

PODER LEGISLATIVO D CAMPO MOURÃO 
PROTOCOLO Kl° 	 0 0 q  
CAMPO MOURÃO  C3 iciíreg  HORA2L. 

PROTOCOLISTA 
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A proposição faz-se acompanhar de justificativa 

conforme preceito regimental. 

O Projeto de Resolução em comento foi protocolizado no 

dia 30 de Março de 2009. A Divisão Legislativa certificou em 1° de Abril de 

2009 que não existe outra Súmula registrada por outro Vereador sobre e 

assunto, e quanto à prejudicialidade e aos quesitos para recebimento e 

distribuição da proposição, não havia qualquer óbice. 

No dia 02 de Abril de 2009, o Departamento de Controle 

Legislativo e Arquivo Histórico atestou da existência da Resolução n°. 

004/1997, que disciplina a entrega do título proposto, repassando para análise 

da Assessoria Jurídica. 

É o relatório. 

11 — DO PARECER 

A iniciativa visa a concessão de título ao senhor 

Vanderlei Cordeiro de Lima. 

A Resolução n°. 004/1997 estabelece que o título de 

Mérito Desportivo será destinado a homenagear atletas mourãoenses e 

pessoas que prestaram serviços considerados relevantes ao Município, na área 

desportiva. 

Em análise à matéria ventilada na proposição, salvo 
melhor juízo, esta Assessoria Jurídica verifica que não há 

inconstitucionalidades capazes de obstar a tramitação do Projeto de Resolução 
em tela. 

2 
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Assim, nos termos da fundamentação esboçada, esta 

Assessoria Jurídica se manifesta favorável à tramitação do aludido Projeto de 

Resolução. 

É o que me compete argüir. 

Campo Moura°, O: s e abril de 2009. 

Valter Fra kAN ilva 
Asse so 	:t r. 
OAB R tk‘ 

• 

• 

Doc. Anexo. P. R. n° 006/2009 (Prot. 1.113/2009) 
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SIDNEI DE SOIM ARDIM 
Pres 

ISIDI 0 
Rei 
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PROJETO DE RESOLUÇÃO N.° 006/2009 

COMISSÃO PERMANENTE DE LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO 

AUTORIA DOS VEREADORES JOSÉ POCHAPSKI; ERALDO TEODORO DE 
OLIVEIRA; ADEMIR FRANCO DE LIMA; JOSE ROBERTO VOIDELO; HELTON 
BORGES; NELITA CECILIA PIACENTINI; ISIDORIO DA SILVA MORAES;  
SIDNEI DE SOUZA JARDIM E SAUL ANTONIO SACHETTI.  

RELATOR: VEREADOR ISIDORO MORAES 

Vem para parecer o Projeto de Resolução n°006/2009, protocolizada sob 
n°1113 em data de 30 de março de 2009. que CONCEDE TÍTULO DE MÉRITO 
DESPORTIVO AO SENHOR VANDERLEI CORDEIRO DE LIMA" 

VOTO DO RELATOR:  

Em relação aos aspectos sobre os quais deve esta comissão se manifestar, 
estão obedecidos os requisitos constitucionais relativos à competência legislativa. 

Ante o exposto. verificamos que a proposição esta amparada legalmente 
pela legislação pertinente estando em perfeitas condições para tramitação. 

Assim sendo. manifestamos nosso VOTO FAVORÁVEL ao Projeto de 
Resolução em tela. 

Sala da Comissão Permanente de Legislação e Redação do Poder 
Legislativo do Município de Campo Mourão, em 08 de junho de 2009.  

DEMIR FRANCO DE LIMA 
Membro 



HELTON BORGES 

B. O VOIDELO 

RELATOR 

DR. SAU SA HETTI 

SALA DAS SESSÕES, 10 de junho de 

PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua Francisco Albuquerque, 1488 - Telefax (44) 3523-23.30 -CEP 87302-220 - Cx. Postal 450 
C.N.P.J 79.869.772/0001-14 

e-mail: legislativomunicipal(Wcamaracm.com.br  
www.camaracm.com.br  

PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 006/2009 

AUTORIA: JOSÉ POCHAPSKI - Dr. ERALDO TEODORO DE OLIVEIRA — ADEMIR 

FRANCO DE LIMA — JOSÉ ROBERTO VOIDELO — HELTON BORGES — NELITA 

PIACENTINI — ISIDORO DA SILVA MORAES — EDOEL ROCHA — SIDNEI DE  

SOUZA JARDIM — SAUL ANTÔNIO SACHETTI.  

ENVIADO À COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO  

RELATOR: VEREADOR BETO VOI DELO  

RELATÓRIO:  

Tramita nesta Comissão, o Projeto de Resolução n° 006/2009 Protocolo n° 
1113/2009, que "CONCEDE O TÍTULO DE MÉRITO DESPORTIVO AO SENHOR 
VANDERLEI CORDEIRO DE LIMA". 

VOTO DO RELATOR:  

Após análise do incluso Projeto, verificamos que a proposição é legal, no que 
respeita ao aspecto financeiro e orçamentário, estando em prefeitas condições para 
tramitação, tendo em vista que atende o § 1° Artigo 206 do Regimento Interno, que 
determina a inclusão do plano de aplicação dos recursos financeiros destinados. 

Consultando a Lei de Diretrizes Orçamentárias — L.D.O, Órgão/Programa 1.1 
Câmara Municipal na rubrica 339039.00.00.00 — Outros Serviços de Terceiros Pessoa 
Jurídica, saldo do dia 09 de junho de R$ 41.741,77 (quarenta e um mil, setecentos e 
quarenta e um reais e setenta e sete centavos), e na Unidade Gestora Plano 
Plurianual — P.P.A., assim sendo, manifestamos nosso VOTO FAVORÁVEL à 
tramitação do presente Projeto de Resolução. 

/LM 



Estado do Paraná 

Camara Municipal de Campo Mourao 

Títulos 

Demonstrativo da Desppa Empenhada 

f, 

Meses 1-6 de 2009 

Movimento no Período 	 

Alterações 	Empenhado 

Folha: 	1 

Saldo 

Atual 

• :Saldo 

Inicial 

01 	Legislativa 3.073.279,00 0,00 1.262.166,50 1.811.112,50 

Ação Legislativa 3.073.279,•00 0,00 1.262.166,50 1.811.112,50 

01 	CAMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURAO 3.073.279,00 0,00 1.262.166,50 1.811.112,50 

01 	CAMARA MUNICIPAL 3.073.279,00 0,00 1.262.166,50 1.811.112,50 

2.001.000 	Manter a Câmara Municipal 3.073.279,00 0,00 1.262.166,50 1.811.112,50 

319011.00.00.00 	VENCIM. E VANTAGENS FIXAS -PESSOAL 1.700.000,00 0,00 743.266,82 956.733,18 

319013.00.00.00 	OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INSS 275.000,00 0,00 109.850,70 165.149,30 

319016.00.00.00 	OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS -PESSOAL 6.000,00 0,00 1.745,48 4.254,52 

319046.00.00.00 	AUXILIO-ALIMENTAÇÃO 3.000,00 0,00 1.330,00 1.670,00 

319113.00.00.00 	OBRIGAÇÕES PATRONAIS 65.000,00 0,00 23.032,42 41.967,58 

339014.00.00.00 	DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 90.000,00 0,00 46.012,00 43.988,00 

339030.00.00.00 	MATERIAL DE CONSUMO 80.000,00 0,00 42.172,47 37.827,53 

339033.00.00.00 	PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 35.000,00 0,00 7.263,12 27.736,88 

339036.00.00.00 	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. F 95.179,00 0,00 49.083,31 46.095,69 

X-339039.00.00.00 	OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-P.JURI 280.000,00 0,00 238.258,23 ;Mr41.741,77 

892,00 339047.00.00.00 	OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTI 1.000,00 0,00 108,00 

449051.00.00.00 	OBRAS E INSTALAÇÕES 320.000,00 0,00 0,00 320.000,00 

449052.00.00.00 	EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 123.000,00 0,00 43,95 122.956,05 

110. 9071.00.00.00 	PRINCIPAL DA DIVIDA POR CONTRATO. 100,00 0,00 0,00 100,00 

Dr. Eraldo Teodoro de Oliveira 

Presidente 

, 

I s 	C.) 

• 

CPcetil - Contabilidade Pública - Emissão: 09/06/2009 às 14h53min (9) 
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PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua Mato Grosso, 1579 - Telefax (44) 518 — 5077 - CEP 87302-220 - Cx. Postal 450 
C.N.P.J 79.869.772/0001-14 

e-mail: vereadoredoelrocha(cD.camaracm.com.br  
www.camaracm.com.br  

Bancada do Partido Democrático Trabalhista - PDT 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N. ° 006/2009 

AUTORIA DOS VEREADORES JOSÉ POCHAPSKI;DR. ERALDO TEODORO DE 
OLIVEIRA;ADEMIR FRANCO DE LIMA;JOSÉ ROBERTO VOIDELO;HELTON  
BORGES;NELITA CECILIA PIACENTINI;ISIDÓRIO DA SILVA MORAES;EDOEL  
ROCHA;SIDNEI DE SOUZA JARDIM E SAUL ANTONIO SACHETTI.  

ENVIADO À COMISSÃO PERMANENTE DE MÉRITOS TEMÁTICOS 

RELATOR: VEREADOR EDOEL ROCHA 

RELATÓRIO:  

Em apreciação nesta Comissão, o Projeto de Resolução n. ° 006/2009, 
que "CONCEDE O TÍTULO DE MÉRITO DESPORTIVO AO SENHOR VANDERLEI 
CORDEIRO DE LIMA". 

VOTO DO RELATOR:  

Considerando o atendimento dos preceitos regimentais, bem como o 
parecer do Assessor Jurídico desta Casa de Leis, manifestamos o VOTO FAVORÁVEL 
para o presente Projeto de Resolução. 

SALA DA 
Estado do Paraná, em 2 	ho 

PROF. (567  POCHAPSKI 	----EDOEL/ROCH NELIT 
Presidente 	 Re I aldr 

ÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, 

JCB 
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PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 06/2009 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N" 	06/2009 	- José Pochapski, Dr. 
Eraldo Teodoro de Oliveira, . Ademir Franco de Lima. Helton 	Borges. 
Saul Antonio Sachetti , 	Nelita Cecilia Piacentini , Jose Roberto Voidelo. 
Isidório da Silva Moraes , 	Sidnei de Souza Jardim. 	Edoel Rocha. 	- 
CONCEDE O TÍTULO DE MÉRITO DESPORTIVO AO SENHOR 
VANDERLEI CORDEIRO DE LIMA. 

À FAVOR DO PROJETO DE RESOLUÇÃO. 

❑ CONTRA O PROJETO DE RESOLUÇÃO. 

❑ CONTRA O PROJETO DE RESOLUÇÃO. 

F À FAVOR DO PROJETO DE RESOLUÇÃO. 

❑ CONTRA O PROJETO DE RESOLUÇÃO. 

❑ CONTRA O PROJETO DE RESOLUÇÃO. 

a À FAVOR DO PROJETO DE RESOLUÇÃO. 

❑ CONTRA O PROJETO DE RESOLUÇÃO. 

J A FAVOR DO PROJETO DE RESOLUÇAO. 

❑ CONTRA O PROJETO DE RESOLUÇÃO. 

0-- À FAVOR DO PROJETO DE RESOLUÇÃO. 

❑ CONTRA O PROJETO DE RESOLUÇÃO. 

LI A FAVOR DO PROJE I O DL KEsuLukriw. 

❑ CONTRA O PROJETO DE RESOLUÇÃO. 

❑ À FAVOR DO PROJETO DE RESOLUÇAO. 

IA  CONTRA O PROJETO DE RESOLUÇÃO. 

❑ À FAVOR DO PROJETO DE RESOLUÇÃO. 

❑ CONTRA O PROJETO DE RESOLUÇÃO. 



PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 06/2009 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N" 	06/2009 	- José Pochapski. Dr. 
Eraldo Teodoro de Oliveira_ Ademir Franco de Lima, Helton 	Borges, 
Saul Antonio Sachetti , 	Nelita Cecilia Piaccntini , José Roberto Voidelo, 
Isidório da Silva Moraes , 	Sidnei de Souza Jardim, 	Edoel Rocha. 	- 
CONCEDE O TÍTULO DE MÉRITO DESPORTIVO AO SENHOR 
VANDERLEI CORDEIRO DE LIMA. 

le À FAVOR DO PROJETO DE RESOLUÇÃO. 

❑ CONTRA O PROJETO DE RESOLUÇÃO. 

F2 À FAVOR DO PROJETO DE RESOLUÇÃO. 

❑ CONTRA O PROJETO DE RESOLUÇÃO. 

❑ CONTRA O PROJETO DE RESOLUÇÃO. 

Ê:t À FAVOR DO PROJETO DE RESOLUÇÃO. 

❑ CONTRA O PROJETO DE RESOLUÇÃO. 

E.1 A FAVOR DO PROJETO DE RESOLUÇAO. 

❑ CONTRA O PROJETO DE RESOLUÇÃO. 

L& À FAVOR DO PROJETO DE RESOLUÇÃO. 

O CONTRA O PROJETO DE RESOLUÇÃO. 

Ng A FAVOR DO PROJE I O DE KENULUtrAv. 

❑ CONTRA O PROJETO DE RESOLUÇÃO. 

❑ À FAVOR DO PROJETO DE RESOLUÇAO. 

IA CONTRA O PROJETO DE RESOLUÇÃO. 

❑ À FAVOR DO PROJETO DE RESOLUÇÃO. 

❑ CONTRA O PROJETO DE RESOLUÇÃO. 



PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 06/2009 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 	06/2009 	- José Pochapski, Dr.  
Eraldo Teodoro de Oliveira, 	Ademir Franco de Lima. Helton 	Borges, 
Saul Antonio Sachetti , 	Nelita Cecília Piacentini , José Roberto Voidelo, 
Isidório da Silva Moraes , 	Sidnei de Souza Jardim. 	Edoel Rocha. 	- 
CONCEDE O TÍTULO DE MÉRITO DESPORTIVO AO SENHOR 
VANDERLEI CORDEIRO DE LIMA. 

112 À FAVOR DO PROJETO DE RESOLUÇÃO. 

❑ CONTRA O PROJETO DE RESOLUÇÃO. 

❑ CONTRA O PROJETO DE RESOLUÇÃO. 

et À FAVOR DO PROJETO DE RESOLUÇÃO. 

❑ CONTRA O PROJETO DE RESOLUÇÃO. 

KJ A FAVOR DO PROJETO DE RESOLUÇAO. 

❑ CONTRA O PROJETO DE RESOLUÇÃO. 

L251- À FAVOR DO PROJETO DE RESOLUÇÃO. 

❑ CONTRA O PROJETO DE RESOLUÇÃO. 

À FAVOR DO PROJE TO DE REStPLuçitt.,. 

❑ CONTRA O PROJETO DE RESOLUÇÃO. 

❑ À FAVOR DO PROJETO DE RESOLUÇAO. 

CONTRA O PROJETO DE RESOLUÇÃO. 

❑ À FAVOR DO PROJETO DE RESOLUÇÃO. 

❑ CONTRA O PROJETO DE RESOLUÇÃO. 



PROJETO DE RESOLUÇÃO N°  06/2009 - José Pochapski, Dr. Eraldo 
Teodoro de Oliveira, Ademir Franco de Lima, Helton Borges, Saul 
Antonio Sachetti 	Nelita Cecilia Piacentini , José Roberto Voidelo, 
Isidório da Silva Moraes , Sidnei de Souza Jardim, Edoel Rocha. -
CONCEDE O TÍTULO DE MÉRITO DESPORTIVO AO SENHOR 
VANDERLEI CORDEIRO DE LIMA 

13 À FAVOR DO PROJETO DE RESOLUÇÃO. 

O CONTRA O PROJETO DE RESOLUÇÃO. 

21' À FAVOR DO PROJETO DE RESOLUÇÃO. 

O CONTRA O PROJETO DE RESOLUÇÃO. 

Li A FAVOR DO PROJETO DE RESOLUÇAO. 

O CONTRA O PROJETO DE RESOLUÇÃO. 

L À FAVOR DO PROJETO DE RESOLUÇÃO. 

O CONTRA O PROJETO DE RESOLUÇÃO. 

À FAVOR DO PROJE I O DL KL,NifiLug.~. 

O CONTRA O PROJETO DE RESOLUÇÃO. 

O À FAVOR DO PROJETO DE RESOLUÇÃO. 

I CONTRA O PROJETO DE RESOLUÇÃO. 

V 	I. 1.7 1 	 .1 ..v v.. 11.-. 

O À FAVOR DO PROJETO DE RESOLUÇÃO. 

O CONTRA O PROJETO DE RESOLUÇÃO. 
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PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 06/2009 

PROJETO DE RESOLUCÃO N° 06/2009 - José Pochapski, Dr. Eraldo 
Teodoro de Oliveira, , Ademir Franco de Lima, Helton Borges, Saul 
Antonio Sachetti 	Nelita Cecília Piacentini , José Roberto Voidelo, 
Isidório da Silva Moraes , Sidnei de Souza Jardim, Edoel Rocha. -
CONCEDE O TÍTULO DE MÉRITO DESPORTIVO AO SENHOR 
VANDERLEI CORDEIRO DE LIMA 

121' À FAVOR DO PROJETO DE RESOLUÇÃO. 

O CONTRA O PROJETO DE RESOLUÇÃO. 

L-1 A FAVOR DO PROJETO DE RESOLUÇAO. 

O CONTRA O PROJETO DE RESOLUÇÃO. 

L29- À FAVOR DO PROJETO DE RESOLUÇÃO. 

O CONTRA O PROJETO DE RESOLUÇÃO. 

)11 A FAVOR DO PROJE10 DE KENUL AU. 

O CONTRA O PROJETO DE RESOLUÇÃO. 

O À FAVOR DO PROJETO DE RESOLUÇAO. 

I21 CONTRA O PROJETO DE RESOLUÇÃO. 

.4 	4./•`41-/I-1• 	,,,,, 	 ,,,,, 

O À FAVOR DO PROJETO DE RESOLUÇÃO. 

O CONTRA O PROJETO DE RESOLUÇÃO. 



PROJETO DE RESOLU ÃO N° 06/2009 

  

PROJETO DE RESOLUCÃO N°  06/2009 - José Pochapski, Dr. 
Eraldo Teodoro de Oliveira, , Ademir Franco de Lima, Helton Borges, 
Saul Antonio Sachetti , Nelita Cecilia Piacentini , José Roberto Voidelo, 
Isidório da Silva Moraes , Sidnei de Souza Jardim, Edoel Rocha. -
CONCEDE O TÍTULO DE MÉRITO DESPORTIVO AO SENHOR 
VANDERLEI CORDEIRO DE LIMA. 

r3 À FAVOR DO PROJETO DE RESOLUÇÃO. 

O CONTRA O PROJETO DE RESOLUÇÃO. 

la À FAVOR DO PROJETO DE RESOLUÇÃO. 

O CONTRA O PROJETO DE RESOLUÇÃO. 

• À FAVOR DO PROJETO DE RENULuk,,Ato. 

O CONTRA O PROJETO DE RESOLUÇÃO. 

O À FAVOR DO PROJETO DE RESOLUÇÃO. 

121 CONTRA O PROJETO DE RESOLUÇÃO. 

•-■••-, 	AAAAA • 

O À FAVOR DO PROJETO DE RESOLUÇÃO. 

O CONTRA O PROJETO DE RESOLUÇÃO. 



PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 06/2009 
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PROJETO DE RESOLUÇÃO N°  06/2009 - José Pochapski, Dr. Eraldo 
Teodoro de Oliveira, Ademir Franco de Lima, Helton Borges, Saul 
Antonio Sachetti , Nelita Cecilia Piacentini , José Roberto Voidelo, 
Isidório da Silva Moraes , Sidnei de Souza Jardim, Edoel Rocha. -
CONCEDE O TÍTULO DE MÉRITO DESPORTIVO AO SENHOR 
VANDERLEI CORDEIRO DE LIMA 

15 À FAVOR DO PROJETO DE RESOLUÇÃO. 

O CONTRA O PROJETO DE RESOLUÇÃO. 

A FAVOR DO PROJETO DE KENULUÇAv. 

O CONTRA O PROJETO DE RESOLUÇÃO. 

O À FAVOR DO PROJETO DE RESOLUÇAO. 

131  CONTRA O PROJETO DE RESOLUÇÃO. 

v 

O À FAVOR DO PROJETO DE RESOLUÇÃO. 

O CONTRA O PROJETO DE RESOLUÇÃO. 
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PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 06/2009 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N°  06/2009  - José Pochapski, Dr. Eraldo 
Teodoro de Oliveira, , Ademir Franco de Lima, Helton Borges, Saul 
Antonio Sachetti , Nelita Cecilia Piacentini , José Roberto Voidelo, 
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CONSULTORIA TÉCNICA LEGISLATIVA 

Parecer ao Projeto de Resolução n°. 06/2009 — CONCEDE O TÍTULO DE 

MÉRITO DESPORTIVO AO SENHOR VANDERLEI CORDEIRO DE LIMA. 

Autoria: José Pochapski, Dr. Eraldo Teodoro de Oliveira, Ademir Franco de 

Lima, José Roberto Voidelo, Helton Borges, Nelita Cecília Piacentini, Isidório da 

Silva Moraes, Edoel Rocha, Sidnei de Souza Jardim e Saul Antonio Sachetti. 

Atendendo determinação da Resolução n°. 32/92 em seu artigo 26 c/c 

o art. 204 do Regimento Interno, cabe - me aduzir o que segue: 

REDAÇÃO FINAL 

• 01)Colocação do texto nas normas técnicas, conforme Lei Complementar 

n°. 95/98 e Lei Complementar Municipal n°. 10/2005. 

Campo Mourão, 26 de junho de 2009. 

. eka 	1 - 
Arnanda H ta d ilva 

Consultora Técnica Legislativa 
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RESOLUÇÃO N". 06/2009 
De 29 de junho de 2009 

CONCEDE O TITULO DE MÉRITO DESPORTIVO 
AO SENHOR VANDERLEI CORDEIRO DE LIMA 

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná, 
aprovou e eu, Vereador Dr. Eraldo Teodoro de Oliveira, Presidente da Mesa 
Diretiva, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO: 

Art. 1°. Fica concedido o Título de Mérito Desportivo ao Senhor 
VANDERLEI CORDEIRO DE LIMA. 

Art. 2°. O Presidente do Poder Legislativo fica autorizado a convocar 
Sessão Solene para a entrega do título concedido por esta Resolução. 

Art. 3°. As despesas decorrentes da presente Resolução correrão por 
conta da verba própria, consignada no orçamento deste Poder Legislativo. 

Art. 4°. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO 
MOURÃO, Estado do Paraná, em 29 de junho de 2009. 

ra •o Teodoro de Iveir 
Presidente 

Iton Burges 
1°. Secíetário 
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SALA DAS SESSÕES DO PODER 
LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná, em 
29 de junho de 2009. 

Or. Eraldo Teodoro de Oliveira - Presidente 
',:elton Borges - 1°. Secretário  
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